
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO  
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 

Ofício nº 84/DNHE/2025 

Em, 20 de outubro de 2025 

 

AO  

Ilmo. Sr. Ebenezer Maia Guedes 

Chefe da Divisão de Compras 

 

 

Assunto: Solicitação de contratação emergencial para aquisição de material de limpeza escolar 

 

Prezado Senhor 

Considerando o término do Pregão Eletrônico nº 35 de 38/2024 em 14/08/2025, e a ausência de 

licitação vigente para aquisição de materiais de limpeza, configura-se situação excepcional que exige 

intervenção imediata da Administração Pública. O caráter emergencial está evidenciado pela 

impossibilidade de aguardar os trâmites formais de uma nova licitação sem colocar em risco o cumprimento 

de normas sanitárias, a saúde dos estudantes e servidores, bem como o pleno funcionamento das atividades 

escolares. 

A urgência é agravada pelo encerramento do ano letivo e a necessidade de preparação das escolas 

para o início do próximo ciclo, circunstância que exige abastecimento imediato de insumos essenciais à 

higiene e à limpeza dos ambientes educacionais. Ressalta-se que o não suprimento desses materiais 

compromete o atendimento à Resolução RDC nº 216/2004 da Anvisa, que estabelece critérios obrigatórios 

de limpeza em ambientes de alimentação e serviços escolares, sendo imprescindível garantir as condições 

mínimas para proteção da saúde coletiva.  

A situação atual preenche todos os requisitos legais e doutrinários para contratação direta, a saber: 

• Urgência real e comprovada para evitar prejuízo à coletividade e à segurança dos ambientes 

escolares; 

• Impossibilidade de aguardar o rito licitatório, que resultaria em risco iminente de violação às 

normas sanitárias e ao interesse público; 

• Restrição dos itens contratados ao estritamente necessário para superar a emergência, mantendo a 

economicidade e a legalidade; 

• Compromisso documental com a transparência, publicidade e controle, nos termos do art. 75, VIII 

da Lei nº 14.133/2021, limitando o contrato emergencial ao prazo máximo de 180 dias. 

Ademais, reforça-se que a motivação da presente solicitação é alheia à vontade administrativa e 

não resulta de falta de planejamento ou desídia, conforme orientações dos órgãos de controle externo e 

doutrina especializada. O pedido está embasado em interesse público relevante e proteção à comunidade 

escolar. 

Diante de tudo o exposto, solicito a aprovação da dispensa licitatória emergencial para aquisição 

dos itens listados, de modo a preservar o funcionamento das escolas e garantir integral 

cumprimento das normas sanitárias e administrativas aplicáveis. 

 

Atenciosamente;  

 

Michela Pacheco da Rocha Passoni 

Supervisão de Merenda Escolar 

Matrícula 6129 
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